
REO UERIMENTO COM TERMO DE REFERENCIA

E,XCELENTiSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

O Responsável pela unidade administrativa abaixo identificada vem respeitosamente perante Vossa

Excelência, requerer a competente autorização para aquisição através de procedimento licitatório do objeto

abaixo descrito:

I _OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais na área da Saúde

2 JUSTIFICATIVA

A presente contração de empresa para fomecimento de profissionais nos ares da saúde s: larz

-necessário por um período emergencial de ate 30 dias, para tramite de processo licitatório, visando quc

município não conta em seu quadro de Ítncionilrios eÍ-etivos pra suprir demanda necessária para

atendimentos nas UBS do interior, e assim dando continuidade nos atendimentos da saúde. que nào podern

ser interrompidos pois teria danos a toda população assistia, e para o Pronto Atendimento.

DOS BENS OU SERVIÇOS
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DESCRI AO
Enfermeiros 40 hrs semanais (curso superior completo e
re istro no res ctivo conselho)

Técnicos de enfermagem 40 hrs semanais (curso técnico e re$i:,.o no

rcs ectivo conselho)
Técnico em radiologia 24 hrs semanals ( curso técnico e registo no l

res ectivo conselho
Psicólogos 20 hrs semanais (curso superior completo e rcgistro iio

res ctivo conselho)
F armacêutico 40 hrs semanais (curso superior completo e reglstro Íro
res ectivo conselho
Dentista l6 hrs semanais (curso superior completo e registro no respectivo

conselho
Assistente social 30 hrs (curso superior completo e registro no respectlvo

conselho)

São José. Centro e Pronto Atendimento cenlro
io do Tigre, Ouro verde. São Manoel.

-l

1 LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃ,O DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados junto as USB nas comunidades: R

Éq



5 _ PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECU O DO SERVIÇO
De imediato a solicitação.

6 ESTIMATIVA DO VALOR
O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado:

I ao menor preço, nos cÍrsos de dispensa de licitação;
ll - à média dos dois menores orçamentos. nos casos de licitação.
Os orçamentos poderão ser realizados através de formulários padronizados.

DE ACEITABILIDADE
Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93:

\/ Art. 73. Executado o conlralo, o seu objeto será recebido:
I - em se tratdndo de obras e serviços:
a) provisoriamenle, pelo responsdvel por seu acompanhamenlo e fiscalização, medianle lermo

circunstanciado, assinado pelas parles em alé t5 (quinze) di(ts da comunicaçdo escrita do conlralado:

b) deJinitivamente, por servidor ou comissão designoda pela outoridade competente, medianle termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsenação, ou vislolia que comProrc

a adequaçõo do objeío sos lermos conlraíuais, observqdo o disposlo no qrt. 69 desto Lei,

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamenÍe, parq efeito de posterior verificação da conÍormidade do malerial com u

especificação;
b) definitivamente, após a verificação da quolidade e quonÍidade do moteriol e consequenle ucaiÍuçtitt

7-

) - DrsPosIÇÔEs GERAIS/INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço

Santa Maria do Oeste, I 0 de Março de 2021

I) OLIVEIRA
Secretária da Saúde

üI

i

Realizado orçamentos em anexo.
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Pâgamento

SECFETARA [tr.hIgPAL E SAÚE @NFORIVE PFESTAÇAO D

CI)NTRÀTAÇÃo DE PRoFÍsSIoNAIs NA ÀREÀ DÀ SAÚDE PÀRÀ ÀTUÀÇÃO JUNTO ÀO PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES
..J4'ICAS DE SÀÚDE DO MUNICÍPIO DE SÀNTÀ MÀRÍÀ DO OESIE.

Das

SERVIÇOS DE ENFER[,tÀGEM 40 HORAS SEMÂNÀIS. ITEM 01

unldad.
UN 4 485.00

TOTA.

26.91ó.00

26.910,00

Ouen nitár
6,00

lso llomâ

SERVIÇOS DE IECNICO EM ENFERi,IÂGEM 40 HRS SEMANAIS - ITEM 0l

lJnld.de
UN

Qurntldâde
3.00

UnltáÍlo

1440.00

ÍOTA

l.:zo.oo

4.320,00

O j.'l r,
SERVIÇOS DE IECNICO EM RÀDIOLOGIA 24 HRSSEMÀNAIS.IÍEM01

Unld.de
UN

Qu.nUdado
2.00

UnlÉrlo
2.190.00

IOÍáL

4.380,00

4.380,00

,li{J07 PSTCOLOGO (A) 20 HRS SEUANAIS - ITEM 01

Un ld.de
UN

Ou.nlldad€
2,00

Unltá.io
3 700.00

TOT,L

7r400,0c

7.a00,00

;irlleo Nome

FÂRMAcÊunco (A) ao HRS sEMÂNAts - trEM 01

.: . , .!. OENTISTA 16 HRS SEMANAIS

1i'iilgo Noma

2 ASSISTENTE SOCIAL 30 HRS SEll.tÂNAIS

Unldrde
UN 3 700.00

TOÍ4.

7 400.0(l

7.400,00

Unld.d.
UN

n itário

nlliíio

U nitá

z.gaz.,:o-
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2.00
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ORCAME DE PRECO

Á Comissão de ticltaçõês do Munlcíplo dc Santa Maria do Oeste - pR

Nome da Empresa: SCHEEL SERVTçOS DE SAÚDE LTDA

Endereço Comercial: AVENIDA NOSSA SENHORA APARECIDA, 1127.

Bairro: CENTRO CEP:85.150-OOO

Cidade: TURVO Estado: pARANÁ

CNPJ: 31.727.52910001-35 lnscrição Estadual: ISENTO

Telefone: (42) 99989 2239

RELAçÃO DOS SEnvlçoS

E-mail: sas 2382@hotmail.com

ValoÍ Totôl; RS 61.632,00 (Sessenta e um mil seiscentos e trinta e dois reais).

Validado do Orçamento: 30 dias

Turvo, 09 de Fevereiro de 2O2L.

RECIDA SCHEEL

I
t:

QTD DESCRIÇAO DOS SERVTçOS VALOR VALOR TOTAL

06 Serviços de Enfermagem - 40 horas semanais Rs 4.48s,00 Rs 26.910,00

07 Serviços de Técnico de Radiologia - 24 horas

semanais

Rs 2.190,00 Rs4.380,00

Serviços de Técnico de Enfermagem - 40 horas

semanais

Rs 1.440,00 Rss.760,00

01 Serviços de Fonoaudióloga - 30 horas semanais Rs 3.700,00 Rs3.700,00

02 Serviços de Psicologia - 20 horas semanais Rs 3.700,00 Rs 7.400,00

02 Serviços de Farmacêutico - 40 horas semanais Rs 3.700,00 Rs 7.400,00

01 Serviços de Dentista - 16 horas semanais Rs2.952,00 Rs2.962,00

01 Serviço de Assistente Social - 30 horas semanais Rs 3.120,00

GRAZ

04

Rs 3.120,00

CPF: 032.753.97982
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Valor Total: RS61.670,72 (Sessenta e um mil seiscentos e setenta reais e setenta e dois centavos).
Validade do Orçamento: 30 dias

Turvo, 09 de Fevereiro de 2OZl

\:

h.arÁ,o l">rle
MARLENE DASKO

CPF: 017.375.519-42

QTD DESCRTÇAO DOS SERVTÇOS VALOR VALOR TOTAL

06 Serviços de Enfermagem - 40 horas semanais Rs 4.487,60 Rs 26.92s,60

Serviços de Técnico de Radiologia - 24 horas

semanais

Rs 2.190,03 Rs4.380,06

04 Serviços de Técnico de Enfermagem - 40 horas

semanais

Rs 1.440,s0 Rss.762,00

Serviços de Fonoaudióloga - 30 horas semanais Rs 3.703,89 Rs3.703,90

02 Serviços de Psicologia - 20 horas semanais Rs 3.703,89 R5 7 .4O7 ,78

02 Serviços de Farmacêutico - 40 horas semanais Rs 3.703,90 Rs 7.407,80

01 Serviços de Dentista - 16 horas semanais Rs2.963,10 Rs2.963,10

01 Serviço de Assistente Social - 30 horas semanais Rs 3.120,48 Rs 3.120,48

ORCAMENTO DE PRECO

Á Comissão de licitaçôes do Município de Santa Maria do Oeste - pR

Nome da Empresa: DASKO PRESTADORA DE SERVTçO EM SAúDE LTDA

Endereço Comercial: ESTRADA LIMEIRA, SNe Complemento: SALA 01

Bairro: SAIDA PARA LIMEIRA CEP:85.150-000

Cidade: PITANTA Estado: PARANÁ

CNPJ:40.017.016/0007-21 tnscrição Estadual: TSENTO

EMAIL: marlendasko@ hotmail.com Telefone: (42l,99780 7703

RErAçÃO DOS SERVTçOS

02

01
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CARIMBO CI{PJ OU INFORÍ{AR N" DO CPF

lã.urr.rrorooo,,-rul
E.M.B CLINIcA MÉDICA LTDA

Fú.,oaô cooç.|v.. P.dirh., t90. 3.t. Ot

O proponente supra idenlificado
ORçAMENTO.

L csntro, cEP 85200-0Í10
Pltânsr+R J

, apresenta ao Município de Santa Maria Do Oeste o seguinte

NEltlTE: E. ll. B Clínica ilódica LTDA
ENDEREÇO: Rua João Gonçalves padilha,
noí90, sala0í, Centro, Pitanga - Pr
TELEFONE: (41 ) 99686-9659
E-MAIL: contato@embsaude.com.br
DÀf A:2410212021

PR

VALIDADE DO OR AMENTO: 60 Dias

ke
m

QTD Descição Valor
unitário

1 06 EnÍermeiros - ttO horas semanals -(curso superior
completo e registro no Íespectivo conselho)

R$5.080,00 R$30.480,00

2 04

3 01

Técnico de enfermagem - 40 horas semanais -(curso
técnico completo e registÍo no respectivo conselho)
Fonoeudiologa - 30 horas semanais {curso superior
completo e ÍetistÍo no respectivo conselho)

R$ 1 .560.00

R$ 3.930,00

R$ 6.240,00

4 02 Serviços de farmacêutico - 40 horas semanais - (curso
superior complêto e registro no respectivo conselho)

R$4 200,00

5 02 Serviços de Técnico em Radiologie - 24 horas semanais -
(cur5o técnico completo e registro no respectivo
conselho

R$ 2.190,00

R$8.400,00

R$4380.00

6 01 S€rviços de Assiíente Social - rO horas semanais (curso
superio! completo e retistro no respectivo conselho)

R$3.950,00 R83.950.00

7 01 Serviços de Dentista - 16 horas semanais R$6.400,00

I Serviços de Psicologia -20 horas semanais (curso superior
completo e ÍegistÍo no respectivo conselho)

R$ 3.200,00

R$3 950.00 R57.900,00

Total mensal mil e R$ 71.680,00

ASSINATURA NOME DO RESPO L PELO ORÇAMENTO

E.M.B Clinica Medica LÍDA - CNPJ: 30.523.184/0C01':r5
Rua João Gonçalves Padilhê, 190. sa!â 01 Cent;'o

Pitângá-PR Cep 85200-Cil0 (Anero a,: iiospÍlal São Vicente)
[:crne: i42) 3ô46 4487

C.

E

Valortotal

R$ 3.930.00

0z
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ATTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
GRAZIEttE APARECIDA SCHETL

cNpJ 31.727.s29-0001-3s NtRE 41108500521
folha 1 de 4

í de5
il

a

FL

GRAZIELLE APARECIDA SCHELL, brasileira, solteira, natural da cidade de Curitiba - PR,

nascida em2211211982, RG no 7.890.526-3 SESP-PR e CPF no 032.753.979-82, residente

e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida. 1127, Ja.dim Filadélfia, Centro,

Turvo - PR, CEP: 85.150-000.

Empresário individual sob o nome empresarial de GRAZIELLE APARECIDA SCHELL

com sede à Avenida Nossa Senhora Aparêcida, 1127, Jardim Filadélfia, Turvo - PR.,

CEP 85.í50-000., inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41108500521 em

09/í0/2018 e no CNPJ/MF sob o número 31.727.5294001€5, fazendo o uso do que

permite o 3" do art. 968 da Lei n" 10.40612002, ora transforma seu registro de

EMPRESARIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAOA

UNIPESSOAL.

cLÁusuLA PRTMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO T|PO JURíD|CO: Fica

transformada a natureza jurídica desta Empresa lndividual, em Sociedade Empresána de

Responsabilidade Limitada sob a razão social de SCHEEL SERVIçOS DE SAUDE LTDA,

conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de

todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - FICA ALTERADO O OBJETO SOCIAL PASSANDO A SER:

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A

CONSULTAS ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E

PSICANALISE ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE TERAPIA

OCUPACIONAL ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA ATIVIDADES DE

FONOAUDIOLOGIA ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO.

CLÁUSULA TERGEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:
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ATTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM

a2de5
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soctEDADE rrupnesÁnta Ltoa
GRAZIELTE APARECIDA SCHEtt

cNPJ 31.727.529-0001-35 NtRE 41108500521
lolha 2 de 4

SCHEEL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

CNPJ : 31.727.529/0001.35

CONTRATO SOCIAL

GRAZIELLE APARECIDA scHELL, brasileira, solteira, natural da cidade de curitiba - pR,

nascida em 2211211982, RG no 7.890.526-3 SESp-pR e CpF no 032.753.979-82, residente

e domiciliado na Avenida Nossa senhora Aparecida. i127, Jardim Filadélfia, centro,

Turvo - PR, CEP: 85.1 50-000.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARTAL - A sociedade adotará o seguinte

nome empresarial: SCHEEL SERVIçOS OE SAUDE LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço:

Avenida Nossa Senhora Aparecida. 1127, Jardim Filadelfia, Centro, Turvo - pR, CEp:

85.150-000.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício

das seguinles atividades econômicas: ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADE

MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADE ODONTOLOGICA

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA

AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS DE

DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO

TOMOGRAFIA ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA ATIVIDADES DE

PROFISSIONAIS DA NUTRICAO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede será exercida a atividade de

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A

CONSULTAS ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E

PSICANALISE ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE TERAPIA

OCUPACIONAL ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA ATIVIDADES DE

FONOAUDIOLOGIA ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO.
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ATTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM

SOCIEDADE EMPRESÁRIA ITDA
GRAZIETTE APARECIDA SCHETL

cN 3t.727.529-0001-35 N|RE 41108500521
folha 3 de 4

CLÁUSULA QUARTA. DO INíCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A CMPTESA iNiCiArá

suas atividades a partir de 0211012018 e seu prazo de duração indeterminado.

cLÁusuLA QUTNTA - DO CAptrAL soctAL - o capitat e de R$ 5.000,00(cinco mit

reais), divididos em 5.000, no valor nominal de R$1,00 cada uma, formado por R R$

5.000,00(cinco mil reais) devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e

distribuídos da seguinte forma:

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAçÃO - A administração da sociedade será

exercida pela sócia GRAZIELLE APAREGIDA scHELL, que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA SÉTMA - DO BALANçO PATRIMON|AL - Ao término de cada exercício,

em 31112 o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA otTAvA. DA DECLARAçÃO DE DES|MPED|MENTO DE

ADMINISTRADOR - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçóes de

consumo, fe pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA. Do ENQUADRAMENTo (ME oU Epp) - O sócio dectaram que a

sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, l, LC no 123, de 2006).

p

sócroS QUOTAS R$

GRAZIELLE APARECIDA SCHELL 5.000 5.000,00 100,00%

TOTAL 5.000 5.000,00 100,00%



CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO - As partes elegem o foro da sede para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato, renunciando

a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

Turvo-Pr, 01 de Fevereiro de 2021 .

GRAZIELLE APAREGIDA SCHELL
CPF: 032.753.979-82

Página 4 de 5
ATTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO or |Í\lscn|çÃo oe EMPRESÁRIo INDIvIDuAt EM i I,

SOCIEDADE EMPRESÁRIA TTDA J
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Sêcretaria Especial dê Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SCHEEL SERVICOS DE SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

03275397982 GRAZIELLE APARECIDA SCHEEL

CERII'ICO o RlclstRo Ex 03/02/202t 16:32 gos N" t1209132127.
PaI,locor,o: 2to25aa32 Da 05/ 02 l2oz!.
cóDrco DE vrRrrrcÀçÀo: !21000332?a. crpL, DÀ SEDE: 3tr2?529000135
ltRr: 11209732{27. coit ,FBraos DO REcrsrRo Ett 02/02/2021.
scEEt stÀvlços DE sloDE LtDÀ

LttüDto tatScos tttsaL BIsciÀIt
srcatríÀro-ctrÀL

,n. .qr...f.cu . pr . gov . br
À vàlidàde dêst. docunênro, .ê !úpr.ssô, ricà sulêiro à conprováçro d. suà alr..ricrdàde nos !ê.p.cttvo! po!tàÍ.,

info.Mndó .e!! r.sp€crlvos códtgor dê v.rlficàçto.

)

TDENTF|CAÇÃO Do(S) AsstNANrE(S)



SCHEEL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
í. ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

c NpJ 31.727.s29/0001 -35 NIRÊ 4',t 2097 32427

GRAZIELLE APARECIDA SCHELL, brasileira, solteira, natural da cidade de Curitiba - PR,

nascida em2211211982, RG no 7.890.526-3 SESP-PR e CPF no 032.753.979-82, residente

e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida. 1127 , Jardim Filadelfia, Centro, Turvo

- PR, CEP: 85.150-000.

Unica sócia da sociedade unipessoal limitada denominada SCHEEL SERVIçOS DE

SAUDE LTDA pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n':

31 .727.52910001-35, com sede e domicílio na Avenida Nossa Senhora Aparccida, 1127,

Jardim Filadelfia, Turvo - PR., CEP 85.150-000, registrado o Contrato na Junta Comercial

do Paraná, sob o NIRE: 41209732427, resolve por este instrumeno particular, efetuar a

Primeira Alteração de Contrato Social de acordo com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado o endereço da sociedade unipessoal passando a

ser: Avenida Sete de Setembro, 432, APT 01, Centro, Santa Maria do Oeste-PR, CEP:

85230-000.

Turvo-Pr, 18 de Março de2021

GRAZIEL ECIDA SCHELL
CP :032.753.979-82

Página I de 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegraçáo

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SCHEEL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por:

)\

NomeCPF

GRAZIELLE APARECIDA SCHEEL032753979A2

rJZ-
,ur{^ coMtRcrÀI
I oo P^r^N^

c!&tlfIco o RaGIstRo Ex LA/03/2921 13:38 soa N" 20211699rt{6'
PÀolocora: 2116994a6 DE lA/03l202r.
cóDrco Dt vERrDrcÂÇlo: 1210183?1a1. crP., DÂ SEDE: 3172?529000135

NIRE: {120973212?. coú ETEILS Do REGISIRo Ért L9/O3/?OZL'
scgtEl. sERvtçls DE gÀODE ttDÀ

ttÀLDio lo\Rcoll Rllglt. BtSCÀtt
gtcattíito-cúaÀt

IE..@r..rtrct l.Pt. gôv.br

Àv.tidâd.dêstedocurento,J.i[pr€jso,fi.àglj.itoàcoúprováçrodé3uãaÚt.n!|cldàdênosrespéctiwosPor!à13,
iníorhándo seus !ê3PêctlvÔt códlqos dê verlficàçào'

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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Consulta Regularidade do EmpregadoÍ

t,

Voltar lmprim ir l_

l. ::

r
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CÁ,Ixl-
CAIXA EC(f NÔfuIICÀ FEDERÀ.L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3t.727.sz9looot-3s
RAZãO SOCiAISCHEEL SERVICOS DE SAUDE LTDA

EndeTeço: AV SETE DE SETEMBRO 432 APTO 01 / CENTRO / SANTA MARIA DO
oESTE/PR/85230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03 /2021 a 07 /04/2O2t

Certificação Número: 2021030903 1949560777 39

Informação obtida em 26/03/202L 15:46:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

)nsulta-crf .caixa-gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf t"'
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CERTIDÃO NEGÀITVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTàS

NOme: SCHEEL SERVICOS DE

CNPJ: 31 .127 .529/0001-35
Certidão n": 65195'10 / 2021
Expedição: 19 / 02 /2021,, às

SÀUDE LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)

Validade: 17 /08/2021, - 780
de sua expediÇão.

14:L4:.45
(cento e oitenta) dias, contados da data

Cêrtifica-se que SCAEET SERVTCOS DE SÀODE LTDÀ (trÀTRIZ E FILIÀIS),
lnscrito (a) no CNPJ sob o no 31 .72?.529/OOOL-35, NÃO CONSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2OLL, e
na Resolução Administrativa n" 1410/207I do TribunaL Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aíé 2 (dols) dj-as
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa êm relação
a todos os seus e s tabel-ecimentos, agências ou f i1j-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal,ho na
Internet (http: / /www . tst , j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente,

TNFORUAÇÃO TMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadinplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sêntenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

Dúvidàs € sugesLões: cndt0ts!. jus.br
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Sêcretaria da Rêcoita Fêdoral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITO§ RELATIVO§ AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÁO

Noms: GRAZIELLE APARECTDA SCHEEL
CNPJ: 31.727.529/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suiêito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuraáas, é certiflcado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. '151 da Lêi no s.172, de 2s de outubro oe igoo -
código TÍibutário Nacional (crN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vsncidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (oAU) nâ procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os Órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçàô do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçÕes sociais próvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2't2, de 24 de julho de 199í.

A aceitaçâo desta ceÍtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://úb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de ztiot2014.
Emitida às 08:36:56 do dia 2411112020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2310512021 .

Código de controle da certidão: EFC3.510F.44A5.E63D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1

Í'---"?
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
F

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 023272838-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.727.529/0001-35
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os Íegistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contÍibuinte acima identiflcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza hibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0810512021 - Fornecimenlo Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Enitido ia lntooet Pt Uicz (08/01t2021 l6:51:33)

L--*:_j



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE

DrvrsÃo DE TRTBUTAÇÃO,

FrscAlrzAÇÃo E CADASTROS

ALVARA DE LICENÇA
Número 07412021

|lorne FaÍrtasia:

Razão Social: SCHEEL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

CNP Jt 31.7 27.529/0001 -35

lnscriçáo Municipal: 54704

Atiyidado Principal: 8650-0/01 - Atividades de enÍermagem (Não exerce no endereço)

AtMdade(s) §ecundária(s): 8650-0i99 - Atividades de proÍissionais da área de sâúde não especificâdas
anleriormente (Não exerce no endereço), 8630-5/03 - Atividade médicê ambulatorial restrita a consultas
(Não exerce no endereço), 863G5/04 - Atividade odontológica (Não exerce no endereço), 8650-0/02 -

Atividades de profissionais da nutriÉo (Náo exerce no endereço), 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por

imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia (Não exerce no endereço), 865&0/06 -

Atividades de fonoaudiologia (Não exerce no endereço), 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional
(Não exerce no endereço), 865G0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Não exerce no endereço),

865G0/04 - Atividades de fisioterapia (Não exerce no endereço)

Município: Sanla Maria do Oeste Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 432, AP.l- 01' CENTRO

CEP:85230000

Local e data: Santa Maria do Oeste, terç,23 de março de 2021

Vencimento: sexta, 31 de dezembro de 2021

ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA
Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastros

Observação

Código de Autenticidade: 2lNYMQWAD

"EMITIDO PELO FUNCIONARIO ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA'

Essê documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial.

l'-i
Enpreso}l)Fócll



Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MIJNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTEzuORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍoDo COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATE
2110612027, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

RDVENDO OS ARQUWOS E REGISTROS, CERTIFICA-MOS QIJE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À
FAZENDA PÚBLICA MIJNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, 23 de Mffço de 2021

DIGO DE AUTENTICAÇÃO:
4JJC42QE5XC4XH3EUM

C
NEGATIVA N": 4ll2021

FINALIDADE: VERJFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SCHf,f,L SERVICOS DE SAUDE LTDA

r
OTOCOLONEGATIVA

115/2021

INSCRI O ESTADUALINSCRIÇÃO EMPRESA

547 04 31.727 .529t0001-35

CNP.I/CPF

AV SETE DE SETEMBRO,432 - APTO 01 - CENTRO CEP: 8523OOOO Santa Maria do Oeste - PR

ENDEREÇO

CNAE / ATIVIDADES

Atividades de enfemagem, Atividade médica ambulatorial restrita a consútas, Atividade odontológica, Serviços de

diagróstico por imagem com uso de radiação ionüante, exceto tomografia, Atiüdades de proftssionais da nutrição,
Atividades de psicologia e psicanálise, Atividades de fisioterapia, Atividades de terapia ocupacional, Atividades de

fonoaudiologia, Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteÍiormente

','lO-

L}ÍPORTANTE:

Diüsão de F utação e Cadastro
Emitido por: ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA

rp

t
t



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

3í.727.529/000í -35
IIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR IçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

09/10/2018

SCHEEL SERVICOS DE SAUDE LTDA

TULO OO ESTAgÉLECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
ME

cÓDtGo E oEscRrçÁo oaaTtvtDÀDE EcoNÔMtca PRtNctPAL

86.50-0{1 -Atlvldadês de ehfemagem

60E0 OASAIIVIOADES
86.30-5{3 -Atividade mádica .mbulatorial restrit a consulta3
86.30-544 - Atividado odontológica
86.40-2{5 . Serviço3 do diagnóstico poÍ imagem com uso de radiação ionizanto, oxceto tomograíia
86.50-0{2 . Atividados de profissionais da nutrição
86.50-0{3 - Atividados dê psicologia e psicanáli8e
E6.50-0{4 - Atividados do fisiot6rapia
86.50.0{5 . Ativid6dos dê terapia ocupacional
86.50.0{6 . Atlvidados de íonoaudiologia
86.50.0-99 -Atividades de pÍofissionais da árêa do 3eúde não ô3pociíicadas antêaioÍmente

LOGRAOOURO

AV SETE DE SETEMBRO
NÚMERO

432
COMPLEMENTO

APT O1

CEP

85.230{00
SAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ENOEREÇO ELEIRôNICO

GAS_23E2@HOÍMAlL.COil

to
SANTA MARIA OO OESTE PR

ÍELETONE
(42)9989.2239

206.2 . Sociedado Émprê3ária Limitada
E DESCRIÇÀO DA NATUREZA JUR DICA

€NTE FEDERÂÍIVO R VEL (EFR)

SITUÂÇÀO CADASTRÂL

ATIVA
OAÍA OÀ SIÍUAÇÀO CAOÂSIR'T
09/10/201E

MOTIVO DÉ S

ESPECIAL OÁÍA OA SITI]AÇÀO ESPECIA]-

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.8ô3, de 27 de dezembro de 20í 8

Emitido no dia 1810312021às '15:58:15 (data e hora de Brasília).

F",

Página: 'l /1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 ô84.544/0001-26

l

..AT'TA T'ÀTIA DO OE'TE RUA JOSÉ DE FRANçA PERE|RA, N.' 10 - CEP.| 85.23G000 .FONE/FAX (42)3644-1359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE-PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação

da Secretaria Municipal de Saúde, reÍerente a "CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE PARA ATUAçÃO IUHTO EO

PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICíPIO

DE SANTA II,IARIA DO OESTE",

O presente processo deverá tramitar pelos setoÍes competentes

com vista s:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer Íace

à despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor total estimado e de R$ 56.492,00 (Cinquenta e Seis Mil e

Quatrocentos e Noventa e Dois Reais).

Santa Maria do Oeste, 23 de Março de 2021

Atenciosamente,

.t
Oscar Delgado

Prefeito Municipal

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

tI
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNpJ: 95.684.5r14 |OOO I _26

Rua Josc de F.snço pereirê n" t 0 - CEp.: 85.210-000. Fonçr'Fü: (0 42t 3ú.4_l3[g

SÚMULA: Nomeia Com issâo permanente
Licitaçâo do Municipro de Santa Marie
Oeste - PR, e dá outras provtdências.

D EC ET A:

de

dg

O PREFETTO MUNtCtpAL OE SANTA MARTA OO OESTE, Estado do paraná
no uso de suas atribuiÇÕes legais, e de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93:

Art. í o - Fice nomeada a coMtssÃo PERTUANENTE DE LlctTAçÃO DO
MUNICIPIO OE SANTA MARTA DO OESTE, que terá a seguante composiçâo:
1) CRtSLA|NE OA LUZ CASTRO _ CpF 037.342.959-20
2) JOSE ALEXANDRE GONÇALVES _ CpF 085 053.509_36
3) DANTEL TOMEM _ CpF 065.335 649-86

Parágrafo único: A presidência da presente comissâo, licarâ a cargo da
Sra. Crisleine da Luz Castro.

Art.2o - Fica nomêeda como membÍo suplente da presente comlssâo, e SÍa
Tatiane Gawski, inscrita no CpF sob no Og6.7g3 gS9_Oí.

Art. 30 - Este decreto entÍa em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas
as disposlçôes em contráÍro

Gabinete do Prefeito do
Parená, em 08 dê ianeiro de 2OZ1

Município de Santa MaÍia do Oeste, Estado do

Osc Delg o

Prêfeito Municipat

DECBETO No oo3/2021

t-J



PreíêrtuÍe Munlcrpal de Sánra Mara do Oêsle

E§TADO DO PARAIiÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETANIÀ MUNICIPÂL T'E ADMINIS'TRAÇ,iO
DECRE,ft' 00t/20,I

SUMULA: Nomeia Comissio permanenle de
Licilação do Municipio dc Santa Maria do Ocsie
- PR. c dá outras pror idências

O PREFEITO À,IUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE.
Lstado do Pamná, no uso dc srus arribuiçõcs tctlois. " al
acordo corn a Lci Fcdcral n. g.6ó6 9i:

DDCRETA:

AN. I' . FiCA NOMCAdA A COMTSSÃO PERMANENTE DE
^Lr_c^l_rAÇÃO 

DO MUNrCtpto be sanm MARTA Dõ
OE^S'TE, que terá a seguinte composição, -'--" *"
l, cRtsLAÍNE DA LUZ CASTÍiO CpF 0..17..r42 95q-20
?) losE AIEXANDRE CONÇALVES _ CpF 085.05.t.soe-16
.1) DANIEL-TOMEM _ CpF 0à5.33s.649-86
Parágrafo Ullco: A presidência da pressntc conrissào, ticará u
cargo da Sra. Crislainc da Luz Castro.
4r1..2' - Fica nomeada como mcmbro supluntc da Drescnre
comissio. ü Sra. Tatiane Gawski. inscrirá no CiF's;t';;
086.781.859-01.
An. J" - Estc dccrcto cntra em vigor na data dc sua publrr,.açào,
rcrogadas as disposiçõcs cm contiárrr.

Gahirrctc d-o Prcfciro do Municipio de Sanra l\llrra dtr Ocsrc.
L.slJdo do Paraná. em 0ll dcjanciro dc 2021.

OSCÁR DELGIDO
Prct'ciro Municipal

Publicsdo por:
Marcos Antonio dc Lima

Código ldentifi crdor:F95O9C('5

À4ateria publicada no Diário OÍicial dos lvíunicipios do paraná
no dia t l,0l/2021. Ediçâo2176
A _vcrificaçào de aurcnticidade tla matéria pode ser feira
infomrando o código idcntificsdoÍ no sitei
http://r .ww.diariomunicipal.com.br/amp/

.1ill diariomunicipal.com.br/amp/maleíirF9509ccs/o3AcdBq24oswohYwvgecrh_k-RzetAqbKTry34neGmgnsrl4TsrpBGyr/uo6KMtsvtDu
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

RUA JOSÉ DE FRÂ çÂ ptREIRÀ. I" t 0 , CEp: 85.230-000 - rOltEiFAx: {42} 36,!í-1 359

recer fecultativo é um ato inativo ue não vincula a Administrc ão Pública ou os seu

administrados ora-lo,odendo êssês se ui-lo afa melhor fundamêntar suas dêcisóes ou ,

§ ,rão estáo vinculados a canclusão exarada cerista".alo

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 031/202í, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 033/2021, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de sua Secretária Sra. Daiane de Oliveira, em data de 10 de Março de 2021 ,í\s.02,
solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO Oe pnOftSSlONAlS

NA ÁREA DE SAÚDE PARA ATUAÇÃo.IuruTo Ao PRoNTo ATENDIMENTo E

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE.

PR." Conforme documentaçáo em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 23 de Março de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 56.492,00 (Cincoenta e seis

mil e quatrocentos e noventa e dois reais), conforme faz prova de orçamentos e

documentos acostados fls. 04/06.

C N P J: 95.684.544/000'l-26

PARECER JURÍDICO



MUNIGIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ ' .

C N P J: 95.684.5441000í-26

RUÂ JO§É Df FRÂtaça pERE|RA, [.10 - cEp: 85.230{00 - ro[E,rax (42] 36rt4-r359

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, por ser
o menor preço, após a pesquisa e análise de preços, 01_ GRAZIELLE A,ARECIOA
scHELL, com cNpJ 31.727.52gt0001-35, rocarizada na Rua sete de setembro, no
432, Apot. 0'1, na cidade de Santa Maria do Oeste-pR.

O an.24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre
a dispensa de ricitaÇão, em seu inciso [, que dispÕe - "Art. 24 - É dispensáver a
licitação: -il - para outros seruiço.s e compras de varor até 10%o (dez por cento)
do limite previsto na arinea "a", do inciso I do artigo anterior e para
alienações, nos casos prevrbúos nesta rei, desde que náo se refiram a parceras
de um mesmo seruiço, compra ou alienaçáo de maior vulto gue possa ser
realizada de uma só vez;,'

A Medida Provisória no 961, de 06 de Maio de 2020,
assim dispoe: "Art. 1o.- Ficam autorizados à administração púbrica de todos os
entes federativos, de todos os poderes e órgãos constitucionarmente
autônomos: l- a dispensa de licitação de que tratam os incisos I ell do ca ut
do art. 24 da Lei no 8.666, de 2'l de iunho de '1993 , até o limite de: b) para outros
serviços e compras no valor de até R$ SO.OOO,OO (cinqüenta mil reais) e para
alienações desde que não se refiram a parceras de um mesmo serviço, compra
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;,,

Trata-se de Dispensa de Licitação para contratação de
profissionais na área médica, e a crise econômica gerada pera pandemia de corona
vírus covlD - 19. lniciarmente vare destacar que todas as contratações para

combate ao coVlD-19 poderão ser regidas pera Lei 13.g7gt2o2o, que para evitar
procedimentos burocráticos autoriza a contrataçáo direta, dada a necessidade e
urgência do momento. o artigo 4'da referida lei aduz: " Art, 4" É dispensávet a
licitação para aquisição de óens, serviços, inclusive de engenharia, e rnsumos

(
úl_
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C N P J: 95.684.544/0001-26

nul.tosÉ ot rru*ça pEREIRÂ, ta, í0 _ cEp: 85.230_000 _ EoNETA* (r2) 3644-í 359

desÍinados ao enfrentamento da emergência de saúde púbrica de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.,,

Desta forma, instruímos o parecer opinativo, ao
senhor chefe do Executivo Municipar, FAVORAVELMENTE, ao presente processo
de Dispensa de Licitação, com furcro no Arr.24, inciso [, da Lei 8.666/93.

Sendo assim, após o presente parecer, ser o processo
de dispensa ratificado pela autoridadê competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-pr, 24 de Ma rço de 2021

R KI
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

PEN DE LI Ão " 03112 1

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica' declaro a DISPENSA

DE LIC|TAçÃO, referente a ,,coNTRATAÇÃo DE PROFISSIONAIS NA AREA

DA SAÚDE PARA ATUAçÃO JUNÍO AO PRONTO ATENDIMENTO E

UNIDAOES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE".

Assim, com base no Art. 24,lnciso ll da Lei n o 8 666/93' RATIFICo

A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pt,24 de Março de 2021

ado
PreÍeito Municipal

I

CNPJ: 95 684.544/0001-26

g!'!üà-Eâ!5e-.,-qgll! RUA JosÊ DE FRANÇA PERE|RA, N.' 'to - cEP.: 85.230-000 - FoNE/FAX (42) 364+135s
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

t/Ug!,XâãâqP*9# RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - cEP.: 85.23G000 - FoNE/FAX (42) 3644-135e

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O 033/202í

REFERENTE: DISPENSA N.o 031/2021 '

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE PARA

ATUAÇÃO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BASICAS DE

SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

CoNTRATANTE: Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - Pr, inscrita no

CNPJ sob no. 95.684.544/OOO1-26, com sede administrativa na Rua Jose de

França Pereira, 10, Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: GRAZIELLE APARECIDA SCHELL, iNSCTitA NO CNPJ N"

31.727 .529IOOO1-35, situada na Av. Sete de Setembro,432, Apt 01, Centro, Santa

Maria do Oeste-Pr.

VALOR TOTAL: R$ 59.537,00 (Cinquenta e Nove Mil e Quinhentos e Trinta e

Sete Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso ll do art. 24 da Lei 8666/93

e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 24de Março de 2021

sca r D e g ado
Prefeito Municipal

CNPJ: 95 684.544/0001-26
§
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25tC312021 Prefeilura lúunicipalde Sanla Maria do Oestê

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LICITAçÀO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 03I/202I

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica, declaro a

DISPENSA DE LICITAÇÁO, referente a

"CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREADA
§AUDE PARA ATUAÇAO JUNTO AO PRQNTO
ATENDIMENTO E UNIDADES BÁSICASDE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE".
Assim, com base no Art.24, Inciso ll da Lei n.' 8.666/93,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 24 de Março de 2021

Oscâr Dclgado
PÍefeito Municipâl

PROCESSO DE DISPENSÀ DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.' 033/202I

REFERENTE: DISPENSA N." 031/2021.

OBJETO: *CONTRATACÃO DE PROFTSSIONAIS NA
Ánenoa sAúDE PARA ATUAÇÃo JUNTo Ao
PRONTO AIENDIMENTO E UNIDADES BASICASDE
SAÚDE DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr, insÚita no CNPJ sob n". 95.684.54410001-26, com
sede administrativa na Rua lose de França PereiÍa, 10, Santâ
Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: GRAZIELLE APARECIDA SCHELL,
insçrita no CNPJ n" 31.727.52910001-35, situada na Av Sete

de Setembro,432, Apt 01, Centro, Santa Maria do Oeste-Pr

VÀLOR TOTAL: RS 59.537,00 (Cinquenta e Nove Mil e

Quinhentos e Trinta e Sete Reais).

JU§TIFICATM: De acordo com o disposto no inciso ll do
art. 24 daLei 8666193 e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste,24de Março de 2021.

Publicâdo Por:
Crislane da Luz Castro

Código Identilicador:D58D9C0F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2510312021 . Ediçáo 2229
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
inÍbrmando o código identificador no sitç:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

..!.diariomunicipat.com.br/amp/materia/D58DgCOF/O3AGdBq2T5QBYTPM-SUDGAcúSXNjAd3Wl-ZTFTHdswwejmTgQGq5sFrl pMdEOP45 111

OSCAR DELGADO
Pret'eito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA ., .i "

ínD!i.ill, CNPJ: 95.684 544/0001-26

#,*§âip-:"*tr RUA JosÊ DE FRANÇA ,ERETRA, N.' 10 - cEp : 8s.23o4oo - F.NE/FA, (42) 3644-135e

ERRATA: Na EDIÇÁO 2229 do dia 25 de Março de 2021 - OO DlÁRlO OFICIAL DOS

MUNICiPIOS DO PARANÁ.

ONDE LEU.SE:

VALOR TOTAL: R$ 59.537,00 (Cinquenta e Nove Mil e Quinhentos e Trinta e Sete

Reais),

LEIA - SE:

VALOR TOTAL: R$ 56.492,00 (Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Noventa e Dois

Reais).

l--:--

I

prspENsA DE LrÇrrAcÃo N.o 03í/202í

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O O3'I/2021



26t03t2021 PreÍejtura Municipâl de Santa Maria do Oesle

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ]T,I]A.RIA DO OESTE

LICITAÇÃO
ERRATA

ERRAIA: Na EDIÇÃO 2229 do dia.25 de Março de 2021 -
DO DIARIO OFICIAL DOS MLINICIPIOS DO PARANÁ.

ONDE LEU-SE:

DISPENSA DE LICITACÁqI{- ," 031/202r

VALOR TOTAL: RS 59.537,00 (Cinquenta e Nove Mil e
Quinhentos e Trinta e Sete Reais).

LEIA _ SE:

DISPENSA DE LICITACÃO N .' O3II2O2I

VALOR TOTÀL: R$ 56.492,00 (Cinquenta e Seis Mil e
QuatÍocentos e Noventa e Dois Reais).

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código IdentiÍicador: 844979FC

Matéria publicada no DiríLrio Oficial dos Municípios do Paraná
no dia26l03l202l. Edíção 223Q
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://urrw.diariomunicipal.com.br/amp/

y.^Á r.diariomunicipat.com.br/amp/materia/844979FC/03AGdBq252p6ww4rXd-Hh602iPSoGO67CWG-ZNGRnSbvsLuu86lq5ET6suJp3-Svtjcaq-... 1/1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

i;ql!

MUlrrcrP^L oa
tâ§tâXâãâqP,P# RUA JosÉ oE FRANÇA eEREIRA, N.. 10 - cEp.: ss.23o0oo - FoNE/FAx (42) 3644-r3se

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a OISPENSA

DE LICITAÇÃO, referente a "CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA AREA

DA SAÚDE PARA ATUAçÃO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E

UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE",

Assim, com base no Arl.24, lnciso ll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO

A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr,24 de Março de 2021 .

s I Delgado
PreÍeito Municipal

DISPENSA DE LICITACÃO N.O 03í/2021



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

#ã,f;dâc.ã:d RUA JosÉ DE FRANçA pEREIRA, N.' 10 - cEP.: 85.23M00 - FoNE/FAx (42) 3644135s

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.O 033/2021

REFERENTE: DISPENSA N.O 03í/202í.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE PROFISSIONAIS NA AREA OA SAÚDE PARA

ATUAçÃO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BASICAS DE

SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE"'

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr' inscrita no

CNPJsobno.95.684.544/OOO1-26,comsedeadministrativanaRuaJosede
França Pereira, 10, Santa Maria do Oeste - Pr'

CONTRATADO: GRAZIELLE APARECIDA SCHELL' inscrita no CNPJ n"

31.727 .52gtOOO1-35, situada na Av Sete de Setembro' 432' Apt 01' Centro' Santa

Maria do Oeste-Pr.

VALOR TOTAL: R$ 56.492,00 (Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Noventa e

Dois Reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso ll do art 24 da Lei 3666/93

e alteraçóes Posteriores

ar e gado

r__ I

PreÍeito MuniciPal

e__

Santa Maria do Oeste, 24de Março de 2021 '

\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

;r*gâ,fâgâ9-o*9* RUA JosÊ oE FRANçA eEREIRA, N.. to - cEp.: 85.23M00 - FoNúFAx (42) 3644135s

ERRATA: Na EDIÇÃO 2229 do dia 25 de Março de 2021 - Do DlÁRlo oFlclAL DOS

MUNICIPIOS DO PARANA.

ONDE LEU-SE:

DISPENSA DE LICITACÃO N.O 03í/202í

CONTRATADO: GRAZIELLE APARECIDA SCHELL, inscrita no CNPJ n"

31.727 .5291000'l-35, situada na Av. Sete de Setembro, 432, Apt 01 , Centro, Santa

Maria do Oeste-Pr.

LEIA - SE:

CONTRATADO: SCHELL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscTita no CNPJ n"

31.727 .52910001-35, situada na Av. Sete de Setembro, 432, Apt 01 , Centro, Santa

Mariâ do Oeste-Pr.

DISPENSA DE LICITACÃO N.O 031/2021

àü
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Prsleitura Municipal dê Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFIITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OE§TE

LICITACÃO
ERRATA

ERRATÂ: Na EDIÇÃO 2229 do dia.25 de Março de 20ll -
DO DIARIO OFICIAL DOS MLJNICIPIOS DO PARANA.

ONDE LEU-SE:

DISPENSÀ DF, LICITACÂQ.NJJ3ü,IOZI

CONTRATÀDO: GRAZIELLE A"ARECIDA SCHELL,
inscrita no CNPJ n' 31.727.52910001-35, situada na Av. Sete

de Setembro,432, Apt 0t, Centro, Santa Maía do Oeste-Pr

LEIA - SE:

DISPENSA DE LICITAçÁO NI" O3U2O21

CONTRATADO: SCHELL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA,
inscrita no CNPJ n' 31.727.52910001-35, situada na Av. Sete
de Setembro, 432, Apt 01, CentÍo, Santa Maria do Oeste-Pr.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identilicador:91 3E4BEF

MâtéÍia publicada no Diário Ofrcial dos Municipios do Paraná

no dia 2910312021. Ediçáo 2231
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo identiÍicador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

h
--.:r./,t-
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u/.diariomunicipat.com.br/amp/materia/9'! 3E4BEF/O3AcdBq26rlqLMTEJUDy2Deuv94qmMoNjdrcs00JQCrqqpTG-WRYD15265TJOBAosvcw6 111
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TCEPR

Mural de Licitaçôes Múnicipais

trt

Entjdade Executora MUNICiptO OE SÂNrA MARTA DO OESTE

/rno* zozt L

. llo licitação/dispensa/inexigibilidade* 3t

)etalhes processo licitatório

!1odôlidade'

Descrição Resumidâ do Objeto'

_-l

\uÍrero ed(dl/orocessot Jr

InstituiÉo Financeira

ContBto de Empréstimo

Processo Oispensa

s..or provcniêntês d. or!.ni3úot i.tcr..<lon.is/moltil.t.rài! dê <rédi

Há itens exclusivos paÍà EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/I4E7 Percentuôl de participação: 0,00

"CONÍRATAçÂO OE PROFISSIONAIS NA ÁREA OA SAÚ9E PARÂ ATUAçÃO JUNÍO

AO PRONTO ATENDII4ENTO E UNIDAOES 8ÂSICIS DE SAÚDE DO I4UNICiPIO DE

SAI.ÍTA MARIA DO OESTE".

Dotôção Orçamentáriâ' 1300210301100120753390390000

preço máximo/Referência de preço - 56.492,00

)51031202r

.!
.ir'

Trata-se de obÍa com exigência de subcontratação de EPPIME?

Há pÍioridade para aquisições de micíoempresas regionais oll locaasT

oata can."tam"nto [_ r

s920 (!agetj)

tt.

ir'.: -'.13429

' i.:'

i://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPFyilunicipaUaml/DetalhesProcessocompra.aspx 1t1

m:r

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95 684.544/000'l-26

tâ§tâIâãâ9P,*g* RUA JosÉ oE FRANçA PEREIRA, N.' 10 - cEP.i 85.23G000 - FoNE/FAX (42) 3644-135e

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVrços
DtSPENSA Ne 031/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS,

o22l202r DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE 5I

CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO ESTE E A EMPRESA SCHELL SERVIçOS

OE SAÚDE LTDA

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO EOSTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua]osé de França Pereira, 10, Cep: 85.230-000, Santa

Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em ExercÍcio, o Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob n". 701.594.329-87 e RG sob ne

6.296.081-7, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SCHELL SERVIçOS DE

SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n.e 31.727.5291OOOL-35, situada a Avenida Sete de Setembro,

43?, Apt 01, Centro, Santa Maria do Oeste-Pr, neste ato representada pela Sra. Grazielle

Aparecida Scheel, brasileira, Solteira, portadora do CPF/MF n.e 032.753.979-82, e cédula de

identidade n.e 7.890.526-3, residente e domiciliado à Avenida Sete de Setembro,432, Apt 01,

centro, santa Maria do oeste-Pr, doravante denominado CoNTRATADA, têm justo e

contratada o prestação de serviços, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e das cláusulas e condições

abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo da Dispensa ne. O3U2O2L para coNTRATAçÃo DE

PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE PARA ATUAçÃO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E

UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE", NO âMbito dO

Município de Santa Maria do oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional

interesse público, dispensado o concurso público, consoante o disposto no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

disposto na Lei ns. 8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e

contratado pelas seguintes cláusulas e condições:

CúUsUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a contratação da Empresa SCHELT SERVIçOS DE SAÚDE

LTOA, inscrita no CNPJ n' 31.727.529/OOOI-35, situada na Av. Sete de Setembro,432, Apt 01,

Centro, Santa Maria do Oeste-Pr, para prestação de serviços de enfermagem e demais itens

conforme tabela abaixo, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das

demais disposições constantes na Dispensa ne O3tl202f, que faz parte integrante

indissociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição.

CúUSUI-A SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

\?.r!p-
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O valor será de acordo com os Serviços sendo:

Valor total dos ltens RS 56.492,00 (Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Noventa e Dois

Reais.

Para atuação junto as UBs do Rio do Tigre, Ouro Verde, São Manoel, São José, Centro e Pronto

Atendimento Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

i::

1

.910,0000ERVIÇOs DE ENFERMAGEM 40

ORAS SEMANAIS . ITEM 01

26.910,00AL

2

320,00N 00,001 ERVtçO5 DE TECNICO EM

ENFERMAGEM 40 HRS SEMANAIS -

ITEM 01
20,00AL

3

UN 190,0000ERV|çOS DE TECNICO EM

RADIOLOGIA 24 HRS SEMANAIS .

ITEM 01

380,00L

Lote:4

.400,002,00 UN 700,00PSTCOLOGO (A) 20 HRS SEMANATS

rÍEM 01

.400,00

Lote: 5

700,00 .400,00

400,00

6

962,001,00 UN 2.962,OO1 DENTISTA 15 HRS SEMANAIS

962,00

1

.120,001

MANAIS
TENTE SOCIAL 3O HRS 1,00

.120,00

I LL

t4
L.

N'

w

Iteml do ntidade maxtmo máximo total

Iteml do lereço máximo lPreço máximo totâl

Item do prod maxtmo máximo totãl

1

l+uo,oo

Item do lPreço máximo lPreço máximo total

1

Item lPreço máximo |Preço máximo totalItlome do pr lQuantidade lu n id ade

1 finnurcÊurrco 1r1 ao xns lz,oo lu* lr.
ISEMANATS - rrEM 01 I I I

Item lQuantidade lunidaa" ler"ço máximo lPreço máximo totallNome do produto/serv!ço

Item lnome do produto/serviço lQuantidade lunidade lPreço máximo lPreço máximo total

lr" lr.tzo,oo
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oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,

plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do contrato, podendo ser deduzidos os valores

coÍÍespondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: o pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta poupança de titularidade da Pessoa de Grazielle Aparecida

Scheel ora contratada.

cúUsUtA TERCEIRA - DO PRAZO

o prazo de contratação previsto é de 01 (um) mês, contados da data de assinatura deste

instrumento,

cúUsulÁ qUARTA: DA FISCATIZAçÃO, INSTRUçÔES E APERFEIçOAMENTO DOS SERVIçOS

Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controlê e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

PãÍágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

CúU5UIÁ QUINTA - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Dispensa ne 031/2021, bem

como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo Município de Santa

Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.

Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao ob.ieto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento para a execução do ob.ieto, cumprindo integralmente a carga

horárla destinada pelo contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

ll- Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigllo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

^
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V - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que conceÍne ao regime disciplinar,

organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

X - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execução deste;

xl- Não retirar, sem prévla autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

xll - Não opor resistência in.justificada a execução dos serviços objeto deste termoi

xll- Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o ob.ieto deste;

xlv - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da Administração Pública;

XV - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços obieto deste

termo, colocados à sua dlsposição, em serviços ou atividades particulares;

xVl - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presentê termo;

XVtl - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;

XVlll - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

XIX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

cúUsUIÁ SEXTA - oA RESPoNSABITIDADE cIvIt DA CoNTRATADA:

Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratantê o direito de regresso.

cúUsulÁ SÉTIMA - DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

l- efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e

pelo Edital regente.

ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto deste contrato. a.\
,,-.V
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lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vÍcios

relacionados ao objeto contratado.

cúusuLa nora - DAs sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs E INADTMptEMENTo Dos sERvtços

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, Barantida a prévia defesa,

aplicar à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei ne 8.666/93.

Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

cúUsuu DÉCIMA - oA5 PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

Lei 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidência de multa.

cúUsUtA oÉcIMA PRIMEIRA - DAs MULTAS

O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,

inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa:

l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

termo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ns

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

Dotações

202t 2770 13.002. 10.301.1001.2070 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio2021, ?9L0 13.002.10_301. 1001.2075 0

2021 2920 13.002. 10.301. 1001.2075 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021, 3070 13.002.10.301.1001.2098 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

20zr 3180 13.002.10.305.1001.2071 494 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

cúusur.A orrAvA- Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

Exercício lconta da lFuncional 
programática

da ldespesa I

despesa | |

Fonte de
recurso

Natureza da

despesa

lcruno 

da fonte

§
/N
6}d-\

ü«
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cúusuu oÉcrlrA sEGUNDA - DA REsctSÃo

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo dos profissionais, o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os prêvistos na legislação

referente a Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a completa indenização dos danos.

ParágraÍo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

cúusur-A DÉcrMA TERCETRA - DAs ALTERAçÕEs

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de

execução previstas pelo contratante.

cúUsuu DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o 5(a). Daiane de Oliveira, portador(a) do R.G n.e

6.744.353, inscrito(a) no CPFlMF sob o n.e 973.257.249-34, funcionário(a) desta

municipalidade, ocupante do cargo de SECRETÁR|A MUNICÍPAL DE SAÚDE, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei

Federal n.s 8.666/93.

cúusulÁ DÉcrMA eulNTA - DAs DtspostçÕEs FrNArs

Parágrafo Prlmeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegurandolhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

serviços efetivamente prestados.

PaÍágtaÍo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e sêus sucessores.

ParágÍafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal ne 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis \

FE
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cúUsul.A DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as normas contidas na Lei ns 8.665/93 e alterações subsequentes,

Lei ne \2.842/2013, Lei np 8.080/90, Portaria ns f.286/93 de Ministério da Saúde e legislação

pertinente, as condições expressas na Dispensa np O3L|2O2L.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do Oeste- Pr, 25 de Março de 2021.

Contratante: Contratado:

r Delgado SCHE SE E SAÚDE ITDA
Prefeito Municipal

sé Alexandre Gonçalve Fernand Lop
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decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

princípios gerais de Direito.

Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, sêguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes

de acidente de trabalho.

Parágrafo Sexto: No caso de ocorre(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) Íísica(s) e/ou
jurídica(s) no(s) objeto(s) do Chamamento Público que originou o presente termo contratual,

sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços e

alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 02212021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prêfeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONITAtAdO: GRAZIELLE APARECIDA SCHELL, iNSCTitA NO CNPJ N'

31.727 .529tO001-35, situada na Av. Sete de Setembro, 432, Apt 01, Centro, Santa Maria do

Oeste-Pr.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE PARA ATUAÇÃO

JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO MUNICíPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE".

Valor Total do Contrato: R$ 56.492,00 (Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Noventa e

Dois Reais).

Data de assinatura: 25 de Março de 2021

Vigência: 2410412021

r
cNPJ. 95.684 544/0001-26

,,.)1:3;,



26to:l!2021 PÍeÍeitura Municipal d6 Sanlra Marir do Oaí,

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA MARI{ DO OESTE

LICITAçÃO
EXTRATO CONTRATO ADMINI§TRATIVO N' 022./202I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.54410001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste
ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR
DELGADO.
Contr8tado: GRAZIELLE APARECIDA SCHELL, inscrita
no CNPJ n" 31.727.529/0001-35, situada na Av. Sete de
Setembro,432, Apt 01, Centlo, Santa Maria do Oeste-Pr.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA
AREA DA §AÚDE PARA ATUAÇÃO JUNTO AO
PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADE§ BASICA§ DE
SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE".

Valor Total do Contrâto: R$ 56.492,00 (Cinquenta e Seis Mil
e QuatroÇentos e Noventa e Dois Reais).

Datâ de âssinâtura: 25 de Março de 2021
Vigênciâ: 24/04/2021

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identilicador:C5729DBF

Matéria publicada no Diriu-io Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 2610312021. Edição 2230
A verificação de autenlicidade da matéria pode ser feita
informando o código identihcador no site:
http://w\À'r,.diariqmunicipal.com.brlamp/

1i1
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ERRATA: Na EDIÇÃO 22gO do dia 26 de Março de 2021 - OO DÁRIO OFICIAL DOS

MUNICIPIOS DO PARANA.

ONDE LEU.SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 02212021

Contratado: GRAZIELLE APARECIDA SCHELL' inscrita no CNPJ n'
31.727 .52gtOOO1-35, situada na Av. Sete de Setembro, 432, Apl 01 , Centro' Santa

Maria do Oeste-Pr.

LEIA - SE:

EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO NO 02212021

CONTRATADO: SCHELL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, iNSCTitA NO CNPJ N"

31.727 .52gtOOO1-35, situada na Av. Sete de Setembro, 432, Apt 01, Centro, Santa

Maria do Oeste-Pr.

úuLL
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:,.tx0112021 PreÍeitura Municipal de Santa Ma.ia do Oeste

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OE§TE

LICITAÇÃO
ERRÂTA

I
i'I I -ã)

ERRATA: Na EDIÇÃO 2230 do dia 26 de Março de 2021 -
DO DIÁRIO OFICIAL DOS MI.]}IICIPIOS DO PARANA.

ONDE LEU.SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATryO N'
022t2021

Contratado: GRAZIELLE APARECIDA SCHELL, insçrita

no CNPJ f 31.727.52910001-35, situada na Av. Sete de

Setembro, 432, Apt 01, Centro, Santa Maria do Oeste-Pr'

LEIA _ SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

02212021

CONTRATADO: SCHELL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA.
inscrita no CNPJ n" 31.727.52910001-35, situada na Av Sete

de Setembro, 432, APt 01, CentÍo, Santa Maria do Oeste-Pr'

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código Identiticador: I 29C8030
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-26

PiTitIIURA

ffiHâgâ?P,-gm RUAJosÉ oE FRANÇA PERE1RA, N.' 10 - cEP.i 85.230{00 - FoNEiFAx (42) 3644-13se

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 02212021

contratante: o MUNlClPlo oE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direik

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: SCHELL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n'

31 .727 ,52glOOO1-35, situada na Av. Sete de setembro, 432, Apt 01 , Centro, Santa Maria do

Oeste-Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE PARA ATUAÇÃO

JUNTO AO pRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BASICAS DE SAÚOE DO MUNIC|PIO

DE SANTA MARIA DO OESTE''. -I

Valor Total do Contrato: R$ 56.492,00 (Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Noventa e

Dois Reais).

Data de assinatura: 25 de Março de 2021.

Vigência: 2410412021


